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Contrato que entre si celebram o Estado de
Goiás, por intermédio da DETRAN -
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO e
a empresa [empresaVencedora] para
Serviços de Sinalização Viária.

 

CONTRATANTE: O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS – DETRAN/GO, Autarquia Estadual, com sede
em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Avenida A�lio Correia Lima, nº 1875, Cidade Jardim, CEP: 74.425-030,
inscrito no CNPJ sob o nº 02.872.448/0001-20, neste ato representado pelo seu Presidente, WALDIR SOARES DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, Delegado da Polícia Civil, portador da CI nº 32882747 DGPC/GO, inscrito no CPF de nº
462.283.579-72 e o Diretor ...

CONTRATADA: [empresaContratada], inscrita sob o CNPJ/CPF nº [cnpjContratada], com sede no(a)
[enderecoContratada], neste ato representada na forma de seus estatutos pelo Sr. [representanteContratada], CPF
nº [...], com endereço [...]

O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e suas alterações posteriores,
especialmente nos casos omissos, pelo Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023, e demais normas
regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa(s) especializada(s) no ramo de sinalização de trânsito,
para a execução dos serviços de implantação de sinalização ver�cal e horizontal manual e mecanizada, com
fornecimento dos materiais de sinalização (placas, braçadeiras, suportes de sustentação, �nta de demarcação,



microesfera de vidro) e demais insumos, ferramentas e equipamentos específicos, veículos, máquinas de
demarcação viária, mão de obra e transporte, nas vias urbanas das cidades do interior do Estado de Goiás, de
acordo com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA., vinculado às condições e especificações
estabelecidas no edital, termo de referência, seus anexos e proposta da CONTRATADA, independente de transcrição
e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

 Aceitação/Rejeição dos Serviços 

a - Os serviços poderão ser rejeitados sem qualquer ônus para o DETRAN/GO, nos seguintes casos:

a.1 - Com especificações técnicas diferentes das con�das neste Termo de Referência. 

a.2 - Caso apresentem defeitos ou deformidade estruturais em qualquer de suas  partes durante a verificação de
conformidade.               

a.3 - Placas desaprumadas. 

a.4 - Placas com suporte de sustentação de placa danificado, ou com comprimento
insuficiente.                                               

a.5- U�lização de material diferente daquele apresentado pela empresa. 

b - Constatado as ocorrências previstas nos itens acima, será suspenso o pagamento até a regularização da
pendência.

           

 Medição e Pagamentos 

a - Serão medidos os serviços programados, solicitados através de Ordens de Serviços emi�das pela Gerência de
Engenharia de Trânsito do DETRAN/GO, efe�vamente executados de acordo com as normas e especificações
vigentes. 

b - Para efeito de medição, os serviços serão considerados concluídos, depois de executados todos os serviços e
recolhido todo o entulho ou sobra de materiais resultantes da execução dos mesmos. 

c - Os serviços medidos serão pagos de acordo com os preços unitários integrantes da proposta aprovada. Fica
expressamente estabelecido que, no preço contratado estão incluídos custos diretos e indiretos para a execução dos
serviços, de acordo com as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas neste Termo de Referência
e demais documentos de contratação, cons�tuindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e
executados.

 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

PARÁGRAFO ÚNICO. Os preços contratados, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, são:

[itenscomvencedor]

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor responsável da CONTRATANTE para
pagamento.



PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para efe�vação do pagamento, a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao CADFOR, .

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Prazo para pagamento se dará conforme item  10 do Termo de Referência.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Das condiçoes de Pagamento

I – Nos termos do ar�go 5º do Decreto 9.443/2019, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a par�r do atesto da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta indicados pelo contratado.     

II – Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato. 

III – A cada pagamento ao fornecedor a Administração realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado – CADFOR para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

IV – Constatado junto ao CADFOR a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua
advertência por escrito, para no prazo de cinco dias úteis, regularizar sua situação ou no mesmo prazo, apresentar
defesa. 

V – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal a inadimplência do fornecedor e o pagamento a ser
realizado. 

VI – Persis�ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias a rescisão dos contratos em
execução, nos autos dos processos administra�vos correspondentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

VII – Havendo a efe�va prestação dos serviços ou do fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao
CADFOR. 

VII – A constatação de irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas previdenciárias ou rela�vas ao Fundo de
Garan�a do Tempo de Serviço-FGTS nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade, podendo a unidade
contratante reter parte do montante devido à contratada, limitada a retenção ao valor do débito verificado. 

IX – Para efeitos de emissão de Nota Fiscal o CNPJ do DETRAN/GO é nº 02.872.448/0001-20.

PARÁGRAFO QUARTO. Do Reajuste do Contrato

Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da apresentação da proposta. Após
este período será u�lizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

 

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

I. Gestão/Unidade: 2961

II. Fonte de Recursos: 17520125;

III. Programa de Trabalho: 1036

IV. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.53
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V. Nota de Empenho: [...].

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente a par�r da assinatura ou re�rada de Termo
de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

Todos os produtos eventualmente entregues neste contrato deverão obedecer à garan�a legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada até o momento da assinatura do contrato, deverá prestar garan�a para
execução contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o total da contratação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  O recolhimento da garan�a deverá ser feito na Tesouraria da DETRAN/GO, à Av. A�lio
Correia Lima nº 1875, Cidade Jardim – 74425-901 – GOIÂNIA – GO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garan�a e seus reforços poderão ser realizadas em uma das seguintes modalidades,
conforme na Lei Federal nº 14.133/21:

a – Carta de Fiança Bancária – em que o fiador declare expressamente sua renúncia aos bene�cios do art. 827, do
Código Civil Brasileiro. 

b – Seguro Garan�a: 

b.1 – No caso da opção pelo Seguro-Garan�a, o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice emi�da
por en�dade em funcionamento no País, tendo como segurado o DETRAN/GO, cobrindo o risco de descumprimento
de cláusula contratual, pelo prazo de vigência do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação
sempre que o ajuste for prorrogado, independente de no�ficação da CONTRATANTE, sob pena de rescisão
contratual.

c – Caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública; 

c.1 – No caso de garan�a em dinheiro, o montante deverá ser depositado em conta própria para tal, a ser indicada
pela Tesouraria do DETRAN/GO. 

c.2 – Se a garan�a forem Títulos da Dívida Pública, estes devem ter sido emi�dos sob forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definidos pelo Ministério da Fazenda. 

PARÁGRAFO QUARTO - A garan�a será levantada após 30 (trinta) dias consecu�vos, contados da data do
recebimento defini�vo da obra, mediante apresentação das mesmas cer�dões exigidas no ato da contratação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da contratada, será devolvida a garan�a. 

PARÁGRAFO SEXTO -  No caso das rescisões em que haja culpa da contratada, a garan�a será u�lizada para o
ressarcimento de eventuais prejuízos e multas aplicadas. A quan�a restante, se exis�r, será devolvida à
CONTRATADA, nos termos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder
todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita as cláusulas contratuais estabelecidas neste contrato.



PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter durante toda
a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no Edital e no Termo de Referência, e ainda:

I -  Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos; 

II - Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. A qualquer tempo a
fiscalização poderá solicitar a subs�tuição de qualquer membro da equipe técnica da licitante vencedora, desde que
entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos;                       

III - Emi�r relatórios das a�vidades desenvolvidas de cunho gerencial, onde constarão todas as informações
per�nentes e/ou solicitadas pela equipe técnica do DETRAN/GO; 

IV - Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de acordo com as especificações
es�puladas; 

V – Seguir o cronograma �sico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e fidelidade a prá�ca da boa
execução dos serviços observando as formas, as medidas, os desenhos, realizando verificação "in loco" e a melhor
metodologia, não se admi�ndo modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, para qual se
compromete, desde já, submeter-se; 

VI - Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, recolhendo os entulhos,
dando-lhes o des�no adequado; 

VII – Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, exemplos de aplicação
em outros serviços e assistências técnicas de interesse do DETRAN/GO, em relação aos serviços e as a�vidades que
envolvam o objeto do contrato, fornecendo normas para aperfeiçoar e garan�r eficiência aos serviços;

VIII – Supervisionar e coordenar os trabalhos, assumindo total e única responsabilidade pela qualidade e
cumprimento dos prazos de execução dos serviços; 

IX - Manter durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em boas condições de
higiene e segurança, iden�ficados com crachás e usando equipamento de proteção individual (EPI) apropriado; 

X – Comunicar sempre que for iniciar uma a�vidade ou da conclusão de a�vidades em execução, mantendo estreita
comunicação com a fiscalização; 

XI – Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admi�ndo modificações sem a prévia
consulta e concordância do DETRAN/GO; 

XII – Entregar as áreas afetadas pelos serviços totalmente recuperadas e limpas; 

XIII – Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consen�mento do DETRAN/GO;

XIV – Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados,
bem como fornecerem os equipamentos de proteção individuais – EPI's necessários tais como óculos, luvas,
aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos
cumpram as normas e procedimentos des�nados à preservação de suas integridades �sicas; 

XV – Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares do DETRAN/GO, porém, sem qualquer vínculo
emprega�cio com o DETRAN/GO, cabendo à licitante vencedora todos os encargos e obrigações previstas na
legislação social e trabalhistas em vigor; 

XVI – Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente
do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem ví�mas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles; 

XVII – Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção cole�va do Sindicato da classe, a
que seus empregados estejam filiados, sem ônus adicional ao DETRAN/GO; 
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XVIII – Pagar em dia os salários e demais bene�cios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, todos
os encargos e tributos; 

XIX – A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do contrato, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento ao DETRAN/GO, nem poderá onerar o objeto deste pregão, razão pela qual a
licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, a�va ou passiva, com o
DETRAN/GO; 

XX – Desenvolver a�vidades em mais de um turno de serviços, seja durante os dias úteis, nos finais de semana ou
nos feriados, sempre que fizer necessário, com o propósito de manter, recuperar ou antecipar etapas do cronograma
�sico dos serviços, a fim de garan�r o cumprimento do prazo total de execução estabelecido; 

XXI – Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso de falhas, erros,
discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à
licitante formular imediata comunicação escrita ao DETRAN/GO, buscando o imediato encaminhamento do assunto,
de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços; 

XXII – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais u�lizados,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização; 

XXIII – Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a
prestar assistência técnica e administra�va necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

XXIV – Submeter-se à fiscalização as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua
execução; 

XXV – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das a�vidades objeto desta licitação,
sem prévia autorização do DETRAN/GO; 

XXVI – Manter, durante todo o período da execução dos serviços as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação; 

XXVII - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de
lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;

PARÁGRAFO QUINTO. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução do objeto do presente Contrato, serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamentos de impostos, taxas e serviços
auxiliares.

PARÁGRAFO SEXTO. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e
demais legislações per�nentes.

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações con�das no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

I. exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma prevista pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, através
de nomeação de Gestor do Contrato;

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e respec�vo Termo de Referência;

III. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;
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IV. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especificações constantes deste contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

V. comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a
sua correção;

VI. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou de servidores
especialmente designados;

VII. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste contrato e no Termo de Referência;

VIII. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda
(IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações
posteriores;

IX. emi�r decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato;

X. ressarcir a CONTRATADA, nos casos de ex�nção de contrato por culpa exclusiva da CONTRATANTE, pelos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garan�a, quando houver, e efetuar os
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de ex�nção e pelo custo de eventual desmobilização;

XI. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administra�vas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à CONTRATANTE, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério
Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

XII. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

XIII. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e demais
legislações per�nentes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido

solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial

quando:

a) não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou 

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

g) recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação;

i) fraudar a licitação;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

4. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação;

5. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá, garan�da a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal: 

I. advertência; 

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar e

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração come�da;

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por

cento)incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

comunicação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO. Para as infrações previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta cláusula, a

multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

PARÁGRAFO QUINTO. Para as infrações previstas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" do inciso II do caput desta

clásula, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.

PARÁGRAFO SEXTO. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação.



PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administra�vas relacionadas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput desta clásula, quando não

se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

PARÁGRAFO NONO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prá�ca das infrações dispostas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" do inciso II do caput

desta clásula, bem como pelas infrações administra�vas previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do inciso II do caput

desta clásula que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou re�rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na alínea "g" do

inciso II do caput desta clásula, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação, nos

termos do art. 53 do Decreto Estadual nº 10.247 de 30 de Março de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021,

quando o órgão ou en�dade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a comissão será

composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou en�dade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in�mação, o qual será dirigido à

autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás.



PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. Contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

rela�vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo

Federal.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. Conforme Decreto Estadual nº 9.142 de 22 de janeiro de 2018, serão inscritas no

CADIN Estadual – Goiás as pessoas �sicas ou jurídicas que tenham sido impedidas de celebrar ajustes com a

Administração Estadual, em decorrência da aplicação de sanções previstas na legislação per�nente a licitações e

contratos administra�vos ou em legislações de parcerias com entes públicos ou com o terceiro setor.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou
prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a CONTRATADA serão realizadas por escrito,
admi�ndo-se o uso de no�ficação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logís�ca de Goiás (SISLOG)
des�nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec�vo subs�tuto, formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá
convocar o representante da empresa CONTRATANTE para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do
Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec�vos
subs�tutos, formalmente designados nos termos do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023, responsáveis
pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização
do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos termos do art. 22 do
Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as a�vidades relacionadas à fiscalização técnica,
administra�va e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação per�nente
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela�vos à alteração, prorrogação ou rescisão
contratual ou para a formalização de processo administra�vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a CONTRATANTE,
segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.



PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje�vo de avaliar a execução do objeto nas
condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quan�dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da
execução do objeto estão compa�veis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com
possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administra�vo ou setorial, e ainda informar ao gestor do contato, em
tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua
responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administra�vo do contrato acompanhará os aspectos administra�vos contratuais
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões,
reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art.
24 do Decreto Estadual n° 10.216 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor deverá
no�ficar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo�vo justo e a critério da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administra�vo,
assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efe�va execução do objeto durante o prazo concedido para a
regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela ex�nção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos ar�gos 124 e 125 da Lei Federal nº
14.133 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº
14.133 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo adi�vo ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A ex�nção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do art. 137, da
Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por decisão judicial,
nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.  No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua
intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de ex�nção contratual devem ser formalmente mo�vados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso de ex�nção
administra�va por inexecução total ou parcial deste contrato.



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes
desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na
forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no sí�o
eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Sistema de Logís�ca de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado
eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

 

 
Pela CONTRATANTE:

(documento assinado eletronicamente)
WALDIR SOARES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

 

 

Pela CONTRATADA:
____________

[representanteContratada]
Representante da Contratada
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